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PROJETO DE LEI Nº 93/2025-L
De 2 de setembro de 2025
AUTÓGRAFO N° 6184/2025
De 21 de outubro de 2025
LEI Nº 
(De autoria do vereador Julio Antonio Mariano – PSD)

Dispõe sobre a disponibilização de sensor medidor 
contínuo de glicose para crianças com diabetes 
matriculadas na rede pública de ensino municipal de 
São Roque, e dá outras providências.

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo, Prefeito 
Municipal da Estância Turística de São Roque,

Faz saber que a Câmara Municipal da Estância Turística 
de São Roque aprovou e o Executivo promulga esta lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a disponibilizar, 
por intermédio do Sistema Único de Saúde (SUS), sensor medidor contínuo de glicose às 
crianças com diabetes, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos de idade, regularmente 
matriculadas na rede pública de ensino municipal de São Roque.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se 
necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Aprovado na 36ª Sessão Ordinária, de 21 de outubro de 2025.
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